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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 01u87-21

o rNsrrruro ur rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAÁM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Fábrica Rainha lzabel Ltda.

Exnrnrço pARÂ coRRcspoloÊrcn: Rua Jonathas Pedrosa, no 2419131, Praç 14 de
Janeiro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF : 04.223.244 I 000 1 -94

Foxr: (92) 3234-2063

REGrsrRo No IPAAM: I 012.1 808

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares

INscruÇÃo Esrloulr,: 06.200.092-6

F,rx: (92) 3233-6111

PRocEsso Ns: 0093/87

Juliano Marcos te de Souza

Loc,rr,rzrçÃo DA ArrvrDADE: Rua Jonathas Pedrosa, no 2419131 , Praça 14 de
Janeiro, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçâo de massas alimentícias e biscoitos.

Porsxcrlt Pot urDoR/DEGRÂDlnon: Pequeno Ponrr: Médio

PRAzo DE VÀLTDADE DEsrA Lrcnxçl: 0l Axo

Atenção:
. Esta licenç, é compostr d€ (» restrições c/o[ condlções constrntcs tro yenio, cujo nío

cümprimento/stcndimetrto sujcltrá , sur lnvalideçio eJou sr peDrlidrd6 prcvistls em normrs.
. Estr licetrç, olo comprovr trem substitui o documento d€ propriedrd€, dc posse o[ de domlnio do imóvel.
. Estr licetrçr dcyc permrneccr na lmrlizsçâo dr rtividsde c crpostr dc forms visÍv€l (fÍente e verso).

Manaus-A.lVl, 7.3 tlry+< Nn

I
m n Souto C. Junior

Gere , no exercício da Diretoria Técnica
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'OII/87-21

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0093/87.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fi sica/jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

8. Apresentar no prazo de 60 dias, o Projeto de Estação de Tratamento de Esgoto
Hidrossanitrírios - ETE(parte gráhca e escrita) em conformidade com a Lei no 1.192
de 31 de dezembro de 2017, acompanhado de cronograma fisico de execução
aprovado por órgão competente (Empresa Águas de Manaus).

9. Apresentar, quando da solicitação de renovação da Licença, os seguintes documentos
atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificados de destinação final dos resíduos gerados na atividade,

inclusive dos lodos oriundos da ETE, no período de vigência da Licença.
c) CeÍificados de destinação final de resíduos gerados no empreendimento.
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB


